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MENSAGEM Nº 1848 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição  
de motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de lei que “Altera os  
arts. 2º e 3º da Lei nº 18.287, de 2021, que autoriza a doação de imóvel no Município de 
Rio do Sul”. 

 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: DM419QD6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 11/06/2026 às 17:03:46
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAxNjQwXzE2NDBfMjAyNV9ETTQxOVFENg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00001640/2025 e o código DM419QD6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

EM nº 036/2026/SEA                                          Florianópolis, data da assinatura digital

Senhor Governador,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Projeto  de  Lei  que  altera
dispositivos da Lei Estadual nº 18.287, de 20 de dezembro de 2021, que autoriza o
Poder Executivo a doar, ao Município de Rio do Sul, “o imóvel com área de 5.087,50
m²  (cinco  mil  e  oitenta  e  sete  metros  e  cinquenta  decímetros  quadrados),  com
benfeitorias  não averbadas,  matriculado  sob o nº  41408  no Ofício  de Registro  de
Imóveis  da Comarca de Rio  do Sul  e cadastrado sob o nº  00778  no Sistema de
Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA)”.

Propõe-se a alteração do art. 2º, que trata da finalidade de uso do imóvel,
tendo em vista a proposta do Município de Rio do Sul que tenciona a implementação
de  Ponto  de  Entrega  Voluntária  (PEV)  para  recebimento  e  manejo  de  resíduos
volumosos, a adequação do sistema viário por meio da execução dos acessos à ponte
que interligará os bairros Budag e Canoas, bem como a implantação de praça pública
destinada ao uso da coletividade.

Verifica-se também a necessidade de alteração do inciso II do art. 3º tendo
em vista a prorrogação do prazo para cumprimento dos novos encargos da doação.

Contudo à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Vânio Boing
Secretário de Estado da Administração
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: EY9Q00Q4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANIO BOING (CPF: 433.XXX.709-XX) em 04/03/2026 às 13:42:47
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/01/2023 - 15:09:49 e válido até 23/01/2123 - 15:09:49.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAxNjQwXzE2NDBfMjAyNV9FWTlRMDBRNA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00001640/2025 e o código EY9Q00Q4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJ_398  SCC 1640/2025 

PROJETO DE LEI Nº 
 
 
 
 
Altera os arts. 2º e 3º da Lei nº 18.287, de 2021, que autoriza a 
doação de imóvel no Município de Rio do Sul. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 18.287, de 20 de dezembro de 2021, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º A doação de que trata esta Lei tem por finalidade, por 

parte do Município: 
 
I – a instalação de um Ponto de Entrega Voluntária (PEV), para 

recebimento e manejo de resíduos sólidos volumosos; 
 
II – a construção de acessos à ponte que interligará os bairros 

Budag e Canoas; e  
 
III – a implantação de uma praça pública.” (NR) 
 
Art. 2º O art. 3º da Lei nº 18.287, de 2021, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
“Art. 3º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
II – deixar de cumprir os encargos da doação até 31 de 

dezembro de 2030; ou 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: X981S9TE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 11/06/2026 às 17:03:46
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAxNjQwXzE2NDBfMjAyNV9YOTgxUzlURQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00001640/2025 e o código X981S9TE
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


